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O CREDITO PRESUMIDO ENVOLVE AS OPERAGOES COM SUBSTITUICAO
TRIBUTARIA?

O crédito presumido, ou outorgado, conforme prevé o Anexo lll, artigo 11 do
RICMS, € uma opc¢éo que as transportadoras podem fazer de abaterem 20% do
ICMS incidente no transporte rodoviario intermunicipal e/ou interestadual de
cargas.

Esta opcdo implica em abrir mdo do direito de aproveitar os créditos de ICMS
incidentes na operacao de transporte como combustivel; caminh&o etc.; e deve tal
opc¢éao envolver matriz e filiais.

Tal crédito envolve também os transportes que houveram substituicdo tributéaria,
pois o artigo 11 do Anexo Ill do RICMS fala que o crédito envolve o imposto
devido e ndo o a recolher. E neste sentido, devido é tudo, ou seja, o ICMS que a
transportadora ira recolher como o dos seus tomadores de servicos que se
enguadraram como substitutos tributario.

Neste sentido é o entendimento da Secretaria da Fazenda Paulista que, conforme
Decisdo Normativa CAT-6, também assim se manifestou.

Por fim, é importante esclarecer que a opcao pelo crédito presumido deve ser feita
no livro Registro de Utilizagdo de Documentos Fiscais e Termos de Ocorréncias
(modelo 6). E passa a ter efeito pratico no més seguinte ao langcamento no livro. A
rentincia a opc¢do também tem que ser langado no mesmo livro e s6 no més
seguinte produz efeito.

Maiores duvidas poderdo ser dirimidas pela Central de Informacdes Juridicas no
telefone 2632-1094.
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